
   
 

   

 

EMENTÁRIO 

 

Ausência de vínculo biológico não impede demanda por prestação de 

alimentos  

  

Os desembargadores da Vigésima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento e cassar a decisão de 1º grau que, em ação de alimentos, 

determinou a exclusão da parte agravante do polo ativo da demanda, por não possuir 

registro paterno em nome do réu.  

  

A agravante alega que a relação socioafetiva pode ser elemento gerador de obrigação alimentar. Sustenta que o 

agravado se autodeclarou, por meio de escritura de dependência econômica e declaração de imposto de renda, 

que é responsável financeiramente pela agravante, o que releva a posse do estado de filho e, consequentemente, 

da filiação socioafetiva.   

  

No voto, a relatora, desembargadora Sonia de Fatima Dias, assevera que se impõe o acolhimento tanto dos 

vínculos de filiação originados da ascendência biológica quanto dos construídos pela relação afetiva entre 

os envolvidos, uma vez que o artigo 1.593 do Código Civil prevê que: “o parentesco é natural ou civil, conforme 

resulte de consanguinidade ou outra origem.”. Isso porque é inegável que, em casos de convivência habitual e 

duradoura, o menor adquire vínculo de amor e afetividade, traduzindo-se mais relevante a ideia de paternidade 

responsável do que a existência de vínculo sanguíneo.   
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Por fim, a relatora declarou que em sede de cognição sumária, antes mesmo da citação do réu, não se mostra 

possível determinar a exclusão da parte agravante do polo ativo da demanda, em decorrência de ausência de 

vínculo biológico, sem antes comprovar a inexistência de vínculo afetivo. 

 

Esta e outras decisões integram o Ementário Cível nº 21, disponível no Portal do Conhecimento. 

 

Leia o Ementário Cível nº 21 na íntegra 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Lei estadual que proibia multa por quebra de fidelização com telefônicas é inconstitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de lei do Estado do Rio de Janeiro que proíbe 

a aplicação de multa por quebra de fidelidade nos serviços de TV por assinatura, telefonia, internet e 

assemelhados durante a pandemia da covid-19. Na sessão virtual encerrada em 30/9, por maioria de votos, a 

Corte julgou procedente pedido apresentado pela Associação Brasileira de Provedores de Internet e 

Telecomunicações (Abrint). 

 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7211, a associação sustentava que a Lei estadual 8.888/2020 

violaria a competência privativa da União para legislar sobre serviços de telecomunicações e direito civil (artigo 

22 da Constituição Federal), além de afrontar princípios como o da livre iniciativa. Segundo a Abrint, a escolha 

pela fidelidade contratual é sempre do cliente, que pode recusá-la e ficar livre para deixar a empresa a qualquer 

momento. 

 

Proteção do consumidor 

 

O relator da ADI, ministro Alexandre de Moraes, observou que, recentemente, o STF passou a dar maior ênfase 

à competência legislativa concorrente dos estados em matéria de proteção do consumidor, como ocorreu na ADI 

5745. 

 

Segundo informações prestadas pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, devido ao isolamento 

social decorrente da covid-19, os serviços eletrônicos tornaram-se insubstituíveis. As informações também 

apontaram redução significativa das receitas das famílias fluminenses, aumentando o risco de eventual 

inadimplência. Por isso, a lei fluminense estabeleceria regras necessárias à proteção do consumidor. 

 

Equilíbrio econômico-financeiro 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2022000021&Version=1.1.18.1


   
 

 

No entanto, o relator avaliou que, apesar da finalidade nobre da lei, a multa por descumprimento da cláusula de 

fidelização contratual é variável e bastante significativa para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na 

prestação do serviço. Na sua avaliação, a fidelidade é uma contrapartida aos benefícios oferecidos aos 

consumidores, como a redução de custos para aquisição de aparelhos ou de planos. Assim, a exclusão pura e 

simples dessa variável repercute no campo regulatório das atividades de caráter público. 

 

Diante da interferência no núcleo regulatório das telecomunicações, o ministro entendeu que cabe à União, e não 

aos estados, disciplinar os limites e as possibilidades da cláusula de fidelização. 

 

Ficavam vencidos o ministro Ricardo Lewandowski e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber, que entendiam 

que a lei estadual se insere nos limites da competência concorrente conferida à União, aos estados e ao Distrito 

Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Municipal nº 7.597, de 10 de outubro de 2022 - Institui o Programa Pomar Carioca para a execução 

da política de plantio, manejo, preservação e expansão da arborização frutífera em espaços públicos no Município 

e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.498 de 10 de outubro de 2022 - Autoriza o credenciamento de prestadora de 

serviços de ativos virtuais para viabilizar o recebimento de guias de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano 

do Município do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.497, de 10 de outubro de 2022 - Estabelece ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais no dia 14 de novembro de 2022, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495549&ori=1
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/882790/5480
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/883241/5480
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/883240/5480


   
 

JULGADO INDICADO 

 

0030892-18.2022.8.19.0000 

Rel. Des. Ricardo Couto de Castro 

j. 04.10.2022 e p.10.10.2022 

 

Agravo de instrumento. Precatório complementar. Prescrição. Arquivamento dos autos. Inadequação da via eleita. 

1. Processo em fase de cumprimento de sentença, onde, após a expedição de precatório, foi arquivado e, 

posteriormente, desarquivado para fins de expedição de precatório complementar. Ato decisório reconhecendo a 

incidência da prescrição, com retorno dos autos ao arquivo. 2. Caráter terminativo do ato decisório a ensejar o 

manejo de recurso de apelação e não o de agravo de instrumento. Inadequação da via eleita. Fungibilidade 

recursal inaplicável. 3. Recurso não conhecido. 

  

Decisão monocrática  

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: e-JURIS  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

2ª Turma nega autorização de aborto a grávida de gêmeos siameses 

 
Por maioria, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do ministro André Mendonça 

que havia rejeitado o pedido de interrupção da gestação a uma grávida de gêmeos siameses. A decisão se deu, 

na sessão virtual extraordinária finalizada em 11/10, no julgamento de agravo regimental no Habeas Corpus (HC) 

220431. O colegiado entendeu que o caso ainda não foi esgotado nas instâncias anteriores, o que veda a atuação 

do STF. 

 

Na ação, a Defensoria Pública do Rio Grande do Sul sustentava que, de acordo com relatório médico, os fetos 

não têm potencial de vida fora do útero, e citava danos à saúde física e psíquica da mulher causados pela 

gestação. Pedia, ainda, que ela não fosse criminalizada caso o aborto fosse realizado por motivos médicos. 

O pedido foi negado pela primeira instância, e habeas corpus foram sucessivamente rejeitados, em decisões 

individuais, pelo Tribunal de Justiça gaúcho (TJ-RS) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Supressão de instâncias 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D2022.002.42615&data=05%7C01%7C%7Cff1b5f20f75e482b8dd808daab14e77e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638010403525636842%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=4apm1FjVmVe8ExgaCrLI6m895otApDwU2rUGv1fJOtA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D00045BA085A82988C9C0587708CFAFB61958C511623E5A60&data=05%7C01%7C%7Cff1b5f20f75e482b8dd808daab14e77e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638010403525636842%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=ITtUEK08y3y5t71ho%2Fv%2B89aW8dEBwUychyQe43rVJN8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D000433C7B71B45EFFFCDB2DC1B1BCD1E3420C51303481A02&data=05%7C01%7C%7Cff1b5f20f75e482b8dd808daab14e77e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638010403525636842%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=1Mms87rj3OgwDbRJxbNqrZwKzxWFb6RZlwOJg4JHYTE%3D&reserved=0


   
 

Em seu voto pela negativa do agravo, o ministro André Mendonça reforçou que não houve pronunciamento 

colegiado do STJ, que, na decisão monocrática, também não analisou a matéria de fundo, pois a controvérsia 

ainda não tinha sido examinada pelo colegiado do TJ-RS. Assim, caso o Supremo atuasse no caso, haveria 

supressão de instâncias. 

 

Assim, de acordo com o ministro, não compete ao Supremo examinar a questão de direito versada na ação. O 

caso, segundo ele, é de habeas corpus substitutivo de agravo regimental, cabível na instância inferior. 

 

Criminalização 

 
O relator também não verificou coação ilegal que autorize a atuação do STF no caso. Ele observou que, havendo 

perigo de morte para a gestante, a decisão que baliza a interrupção da gestação é a adotada pelos médicos, 

únicos capazes de avaliar a situação. Nessa hipótese, não há necessidade nem mesmo de autorização judicial 

ou do consentimento da gestante. 

 

Ele lembra que, de acordo com a própria defesa da gestante, o caso não envolve risco imediato de morte à 

mulher, nos termos da excludente do artigo 128, inciso I, do Código Penal. A pretensão é afastar a criminalização 

em potencial de uma conduta medicamente recomendada, e não há suporte legal para isso. "Não cabe ao Poder 

Judiciário ser previamente consultado sobre a probabilística configuração de um crime", afirmou. 

 

Controle concentrado 

 
Ainda para o relator, não se pode concluir que o caso se assemelha à possibilidade de aborto de fetos com 

anencefalia, autorizado pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 54. A seu 

ver, não se pode deslocar, para um habeas corpus, a profundidade e a complexidade dos debates que o Tribunal 

realizou ao julgar aquela ação de controle concentrado de constitucionalidade para estendê-la a outras situações 

particulares de possível inviabilidade de vida extrauterina. 

 

Resultado 

 
O entendimento foi seguido pelos ministros Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski e Nunes Marques. Os dois 

primeiros votaram, também, para determinar que o STJ julgue o agravo regimental lá interposto na primeira 

sessão subsequente ao seu regular processamento. 

 

Divergência 

 
Único a divergir, o ministro Edson Fachin considerou que, no caso, a interrupção terapêutica da gestação é 

necessária para resguardar a vida e a dignidade da mulher. A seu ver, o alcance do julgamento da ADPF 54 não 

se limita a uma ou outra moléstia, mas à inviabilidade da vida fora do útero e às consequências desse fato para 

a gestante. Para ele, não cabe ao STF criar uma lista de todas as doenças, situações limítrofes e riscos à saúde 

de fetos e grávidas, pois a Corte estabeleceu definição constitucional referente à laicidade, à dignidade humana, 

à autodeterminação e à saúde das mulheres. 



   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Débitos da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia devem seguir 

regime de precatórios 

 
O Supremo Tribunal Federal (STF) cassou decisões da Justiça do Trabalho que determinavam o bloqueio de 

valores e verbas públicas da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia (Conder) e do próprio 

estado para pagamento de débitos trabalhistas. Na mesma decisão, o Plenário determinou que a Conder seja 

submetida ao regime constitucional dos precatórios. 

 

A questão foi examinada na sessão virtual encerrada em 7/10, no julgamento da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 858, ajuizada pelo governador da Bahia, Rui Costa. 

 

Serviço essencial 

 

Em seu voto, o relator da ADPF, ministro Nunes Marques, observou que a Conder presta serviço público essencial 

relacionado a habitação, mobilidade, urbanização e edificação, conservação ambiental e desenvolvimento 

socioeconômico e não exerce atividade econômica em regime de concorrência. Diante dessa premissa, as 

decisões judiciais que determinam penhora, sequestro ou bloqueio do patrimônio da empresa e do Estado da 

Bahia para pagamento de débitos trabalhistas violam a sistemática de precatórios prevista no artigo 100 da 

Constituição Federal. 

 

Jurisprudência 

 

Ele lembrou que, de acordo com a jurisprudência reiterada da Corte, o regime aplicável às empresas públicas 

prestadoras de serviço público próprio do Estado e de natureza não concorrencial é o dos precatórios, a que se 

sujeita a Fazenda Pública. As exceções a essa regra são apenas duas: quando a ordem de pagamento dos 

precatórios não é respeitada e quando não há alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do débito. 

Contudo, essas situações não estão configuradas no caso da Conder. 

O ministro enfatizou que a jurisprudência do STF não admite a constrição indiscriminada de verbas públicas por 

decisão judicial, sob pena de afronta ao modelo constitucional de organização orçamentária e aos princípios da 

separação dos Poderes e da eficiência da administração pública. Na sua avaliação, se o Poder Executivo não 

pode remanejar receitas públicas a seu livre arbítrio, o Judiciário também não pode fazê-lo, por não ter capacidade 

institucional de avaliar os impactos das medidas na organização financeira e administrativa do ente federado. 

As decisões judiciais anuladas são as não definitivas (sem trânsito em julgado). Por esse motivo o pedido foi 

julgado procedente em parte, por unanimidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495690&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495689&ori=1


   
 

STF derruba pensão vitalícia para viúvas de ex-prefeitos de Caucaia (CE) 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou leis do Município de Caucaia (CE) que 

concediam pensão mensal vitalícia a viúvas de ex-prefeitos. A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 

7/10, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 975, ajuizada pelo 

procurador-geral da República, Augusto Aras. 

 

Em seu voto, a relatora, ministra Cármen Lúcia, assinalou que o STF firmou jurisprudência de que não há direito 

ao recebimento de pensão vitalícia por ex-ocupantes de chefia do Poder Executivo ou dependentes. Trata-se de 

cargo político, com mandato temporário, e o benefício ofende os princípios republicano, democrático, da 

moralidade, da impessoalidade e da igualdade. 

 

De acordo com a relatora, quem não é mais titular de cargo eletivo de prefeito não pode receber da população 

pagamento por trabalho que não presta, em condição diferente de qualquer outro agente público. 

 

Privilégio injustificado 

 

A ministra ressaltou que os princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade vedam a concessão de 

privilégios e favoritismos em razão da condição pessoal do beneficiado. “Assegurar a percepção de verba mensal 

a viúvas de ex-prefeitos configura condição privilegiada e injustificada em relação aos demais beneficiários do 

regime previdenciário, que atenderam aos requisitos constitucionais e legais para a concessão dos benefícios”, 

afirmou. 

 

Por fim, a relatora assinalou que, conforme a Constituição Federal (parágrafo 13 do artigo 40), se aplica o Regime 

Geral de Previdência Social a quem ocupa, exclusivamente, cargo temporário, como os detentores de mandato 

eletivo. 

 

Eficácia 

 

O Plenário declarou incompatíveis com a Constituição Federal as Leis municipais 405/1984 e 486/1989. Com 

base no princípio da segurança jurídica e do interesse social, a decisão terá eficácia a partir da publicação da ata 

de julgamento. Com isso, os valores recebidos até essa data não terão de ser devolvidos. 

 

Leia a notícia no site 

 

ICMS: STF invalida mais duas leis estaduais sobre energia elétrica e telecomunicações 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais normas dos Estados de Roraima e Sergipe que 

fixavam a alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) para energia elétrica e 

telecomunicações em patamar superior ao estabelecido para as operações em geral. A decisão foi tomada na 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495677&ori=1


   
 

sessão virtual encerrada em 7/10, em duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 7118 e 7120) ajuizadas 

pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. 

 

Serviços essenciais 

 

A ministra Cármen Lúcia, relatora das ações, observou que as normas contrariam o princípio da seletividade 

(artigo 155, parágrafo 2º, III, da Constituição Federal), que determina a incidência de alíquotas mais baixas sobre 

operações e serviços considerados essenciais à subsistência digna dos cidadãos. 

 

No mesmo sentido, o Supremo já fixou tese de repercussão geral (Tema 745) de que, em razão da essencialidade 

dos serviços, a alíquota de ICMS sobre operações de fornecimento de energia elétrica e telecomunicações não 

pode ser superior à cobrada sobre as operações em geral. Ela lembrou que, em ações idênticas, também 

ajuizadas pela PGR, o Tribunal reafirmou esse entendimento. 

 

Em relação à norma de Roraima (ADI 7118), a inconstitucionalidade afeta apenas a alíquota referente aos 

serviços de telecomunicações. 

 

Eficácia 

 

A decisão terá eficácia a partir do exercício financeiro de 2024. O colegiado levou em consideração a segurança 

jurídica e o interesse social envolvido na questão, em razão das repercussões para os contribuintes e para a 

Fazenda Pública dos dois estados, que, além da queda na arrecadação, poderão ter de devolver valores pagos 

a mais. 

 

Estados 

 

Já chegam a 12 as normas estaduais invalidadas por desrespeitarem o princípio da seletividade. Anteriormente 

foram invalidadas leis similares do Distrito Federal (ADI 7123), de Santa Catarina (ADI 7117), do Pará (ADI 7111), 

do Tocantins (ADI 7113), de Minas Gerais (ADI 7116), de Rondônia (ADI 7119), de Goiás (ADI 7122), do Paraná 

(ADI 7110), do Amapá (ADI 7126) e do Amazonas (ADI 7129). 
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Ministro André Mendonça suspende reintegração de posse em Pernambuco 

 

O ministro André Mendonça cassou decisão que havia autorizado a reintegração de posse de propriedades rurais 

do Município de Gameleira (PE), à exceção das áreas ocupadas por moradias. A decisão se deu na Reclamação 

(RCL) 21223, ajuizada pela Defensoria Pública da União (DPU). 

 

Reintegração 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D495645%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cd13a05d92f6d41b469a108daac302da0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638011620200697858%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=NFy5vB5CLPfYt0Cl06%2Fb%2FUbLsKkmLajry85VtyEkgWY%3D&reserved=0


   
 

A área em questão são os Engenhos São Gregório, Alegre I e Alegre II. Segundo a DPU, a reintegração foi 

determinada em fevereiro de 2018 em favor de uma empresa imobiliária arrematante dos imóveis. O juízo da 26ª 

Vara Federal de Pernambuco suspendeu a execução do mandado em março de 2020, mas o Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região (TRF-5) deferiu a reintegração, sem a proteção das áreas de produção de trabalho individual 

ou familiar de populações vulneráveis. 

 

De acordo com o órgão, os engenhos estariam ocupados desde 1995 por aproximadamente 700 pessoas, e a 

decisão do TRF-5 afetaria 100 famílias de trabalhadores rurais. 

 

Suspensão das desocupações 

 

Ao julgar procedente o pedido formulado na reclamação, o ministro André Mendonça explicou que o ato do TRF-

5 violou a decisão do STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828. Em agosto 

deste ano, o Plenário suspendeu despejos e desocupações em áreas urbanas e rurais até 31 de outubro, em 

razão da pandemia da covid-19. A decisão alcançou, além de imóveis que sirvam de moradia, os que representem 

área produtiva pelo trabalho individual ou familiar de populações vulneráveis. 

 

Áreas produtivas 

 

Segundo o relator, o TRF-5, ao expedir o mandado de desocupação, não fez nenhuma menção às áreas 

produtivas e negou o pedido do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) de realização de 

perícia para defini-las. 

 

Para o ministro, a incerteza sobre quais áreas dos imóveis estariam ocupadas por moradias e por produção 

agropecuária foi atestada por autarquia com elevada especialidade no tema. “Portanto, quaisquer medidas a 

serem tomadas devem ser pautadas em conclusões devidamente embasadas e inequívocas que garantam a 

estrita observância do que decidido por esta Suprema Corte”, ponderou. 

 

Decisão 

 

Além de cassar a decisão do TRF-5, o ministro determinou a suspensão imediata do mandado de desocupação 

e de eventual mandado de reintegração de posse até 31/10 ou até que seja apresentada perícia para definir as 

áreas sujeitas a reintegração, assegurando a participação de técnicos do Incra. 
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Lei de SC que afasta direitos autorais em eventos beneficentes é inconstitucional 

 

O Plenário invalidou lei de Santa Catarina que previa isenção de pagamento de direitos autorais nas execuções 

de obras musicais em eventos sem fins lucrativos. Na sessão virtual concluída em 7/10, o colegiado julgou 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D495644%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cd13a05d92f6d41b469a108daac302da0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638011620200697858%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=O6wYwdNqhu64wBej%2FrEJpiR4npdygeLf7q777GZ2VMM%3D&reserved=0


   
 

procedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6151, ajuizada pelo Escritório 

Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad). 

 

Competência 

 

Em voto condutor do julgamento, o relator, ministro Edson Fachin, acolheu o argumento do Ecad de que a Lei 

estadual Lei 17.724/2019, ao dispor sobre regras de cobrança de direitos autorais, violou a competência privativa 

da União para legislar sobre direito civil (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal). 

 

Ele explicou que a matéria é regulamentada pela Lei de Direitos Autorais (Lei federal 9.610/1998), que assegura 

aos autores os direitos morais e patrimoniais decorrentes da criação intelectual, a integridade da obra e sua 

utilização econômica. O artigo 46 dessa norma estabelece, de forma taxativa, os casos em que há limitação dos 

direitos autorais, não cabendo ao legislador estadual estabelecer nova hipótese de impedimento da cobrança. 

 

Direitos fundamentais 

 

O ministro observou, também, que a lei estadual interfere no devido funcionamento do Ecad, associação civil que 

exerce, com exclusividade, a arrecadação e a distribuição de direitos autorais em razão da execução pública de 

obras musicais em todo o território nacional. 

 

Por fim, destacou que a lei questionada viola direitos fundamentais previstos no artigo 5º, inciso XXVII e inciso 

XXVIII da Constituição Federal, que preveem que o direito exclusivo de dispor sobre suas produções pertence 

aos autores e lhes garante o aproveitamento econômico decorrente de suas obras. 
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STF derruba lei que criou taxa de segurança pública do DF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou lei do Distrito Federal que instituiu a Taxa de Segurança para 

Eventos, cobrada em decorrência da prestação de serviços pela Polícia Civil, pelo Corpo de Bombeiros Militar ou 

pelo Departamento de Trânsito em eventos com fins lucrativos e promocionais. A decisão, unânime, foi proferida 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2692, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB) e julgada na sessão virtual encerrada em 30/9. 

 

Ao votar pela procedência do pedido formulado na ação, o relator, ministro Nunes Marques, explicou que o serviço 

de segurança pública é universal, prestado a toda a coletividade, mesmo quando o Estado precisa fornecer 

condições a certo grupo. Para ele, as condições objetivas para a realização das políticas públicas de segurança 

devem ser criadas pelo Estado, ainda que se refiram a pessoas determinadas, sem que se possa exigir 

contraprestação específica. 
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Segundo o ministro, a segurança pública tem de ser remunerada por meio de impostos, e não de taxas, conforme 

a jurisprudência reiterada do Supremo sobre a matéria. 

 

Por unanimidade, o Plenário declarou a inconstitucionalidade da Lei distrital 1.732/1997, que instituiu a taxa, e do 

Decreto 19.972/1998, que regulamentou a cobrança do tributo. 
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Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Recursos da defesa e periculosidade do réu levam Sexta Turma a manter prisão preventiva 

que já dura dez anos 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso em habeas corpus que pedia a revogação 

de uma prisão preventiva que já dura mais de dez anos. O colegiado confirmou a decisão monocrática do relator, 

ministro Sebastião Reis Júnior, para quem a causa é complexa, mas o Judiciário vem atuando de forma regular 

no processo, não havendo sinal de desídia ou inércia por parte do juízo de primeiro grau. 

 

Segundo o ministro, a demora da tramitação do processo se deve, em grande parte, à interposição de inúmeros 

recursos pela própria defesa. Ele considerou, também, que a ordem de prisão foi fundamentada em elementos 

que demonstram a periculosidade do recorrente e o risco de reiteração delitiva. 

 

Denunciados por homicídio qualificado, o recorrente e dois corréus foram presos preventivamente em 2012. Na 

decisão que pronunciou o recorrente, em 2014, a prisão cautelar foi mantida. 

 

Ao justificar a medida, o juízo afirmou que o réu, ex-policial militar do Rio de Janeiro, é apontado como integrante 

de associação criminosa ligada ao tráfico de drogas e estava preso também por outros crimes, o que evidenciaria 

a necessidade de restringir sua liberdade para a garantia da ordem pública. 

 

A defesa recorreu ao STJ depois que o habeas corpus foi negado, por unanimidade, pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro (TJRJ). 

 

Excesso de prazo provocado pela defesa não configura constrangimento ilegal  

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495578&ori=1


   
 

Para Sebastião Reis Júnior, o juízo de primeira instância vem impulsionando de forma adequada o processo. Ele 

destacou que a mera extrapolação dos prazos processuais legalmente previstos não acarreta, automaticamente, 

o relaxamento da prisão cautelar, e apontou que o fato de o réu ter sido pronunciado atrai a incidência da Súmula 

21 do STJ. 

 

Ao mencionar que os dois corréus já foram julgados, o relator comentou que o processo pouco avançou em 

relação ao recorrente devido à complexidade do caso (que envolve vários acusados) e ao longo histórico de 

requerimentos e recursos interpostos pela defesa, incluindo recurso especial e recurso extraordinário, além de 

dois incidentes de desaforamento de julgamento e diversos pedidos de diligência. "Não há culpa do Judiciário na 

eventual mora processual", declarou o ministro, citando a Súmula 64 do tribunal. 

 

Risco à ordem pública continua, apesar do longo tempo decorrido 

 

Em relação aos argumentos da defesa quanto à suposta ilegalidade da prisão – inclusive por falta de 

contemporaneidade entre o crime e a sua decretação –, Sebastião Reis Júnior observou que a medida cautelar 

foi revisada por mais de uma vez, e foi reconhecido que perdurava o risco à ordem pública, tendo em vista que o 

denunciado é um ex-policial apontado como integrante de violenta associação criminosa. Além disso, ressaltou 

que duas testemunhas civis serão novamente ouvidas, e é imprescindível garantir um ambiente seguro e livre de 

pressões. 

 

"Embora não seja irrelevante o lapso temporal, no caso, a gravidade concreta dos delitos narrados, bem como a 

suposta participação do acusado em violenta associação criminosa ligada ao tráfico de drogas, obstaculizam o 

esgotamento do periculum libertatis pelo simples decurso do tempo", concluiu o ministro ao negar provimento ao 

recurso. 

 

Na decisão confirmada pelo colegiado, Sebastião Reis Júnior recomendou ao juízo de primeiro grau que observe 

a exigência legal de reexame periódico da necessidade da prisão preventiva. 
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Acordo celebrado em ação de divórcio pode manter ex-cônjuge em plano de saúde de 

servidor 

 

É possível, em acordo celebrado em ação de divórcio, dispor sobre a manutenção do ex-cônjuge como 

dependente em plano de saúde fechado, restrito a servidores públicos. 

 

Esse foi o entendimento da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso do Estado da 

Bahia contra decisão monocrática do desembargador convocado Manoel Erhardt, que, reformando acórdão do 

tribunal de origem, determinou a reintegração da ex-esposa de um servidor ao plano de saúde gerido pela 

Secretaria de Administração estadual. 
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O recorrente sustentou que, ao se divorciar, a ex-esposa do servidor perdeu, automaticamente, a condição de 

dependência, uma vez que não haveria previsão legal que amparasse sua pretensão de permanecer assistida 

pelo plano de saúde dos servidores estaduais – tese acolhida pelo Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) ao julgar 

a controvérsia. 

 

O TJBA levou em consideração que o plano de saúde é fechado, "acessível apenas a uma categoria específica, 

qual seja, a dos servidores públicos estaduais em atividade e, consequentemente, seus dependentes". 

A assistência à saúde tem caráter alimentar 

 
Relator do caso no STJ, Manoel Erhardt reafirmou as razões de sua decisão monocrática e foi acompanhado de 

forma unânime pela Primeira Turma. Ele recordou que a jurisprudência da corte considera não haver nenhuma 

ilegalidade no acordo de divórcio que estabelece a manutenção de ex-cônjuge no plano de saúde do outro, tendo 

em vista o caráter alimentar dessa prestação. 

 

O magistrado mencionou como precedentes o RMS 43.662, da Quarta Turma, e o REsp 1.454.504, da Terceira 

Turma. No segundo, entendeu-se, inclusive, que o ônus da manutenção do ex-cônjuge será do titular, e não do 

órgão de saúde suplementar. 

 

"A despeito das bem lançadas alegações da parte agravante [Estado da Bahia], razão não lhe assiste", afirmou 

o relator. 
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Para Terceira Turma, aquisição de metade do imóvel não impede reconhecimento da 

usucapião 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que a aquisição de metade do 

imóvel não impede o reconhecimento da usucapião especial urbana. Segundo o colegiado, o fato de os 

moradores, autores do pedido, já terem a metade da propriedade não atrai a vedação do artigo 1.240 do Código 

Civil (CC), que impõe como condição não possuir outro imóvel urbano ou rural. 

 

Com base nesse entendimento, a turma deu provimento ao recurso especial de um casal que ajuizou ação 

de usucapião urbana, alegando estar há mais de cinco anos na posse mansa e pacífica de um 

apartamento situado no Rio de Janeiro, além de preencher todos os outros requisitos do artigo 1.240 do CC. 

 

Julgada improcedente a ação, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) negou provimento à apelação do 

casal, sob o entendimento de que os recorrentes não cumpriram um dos requisitos para a aquisição da 

propriedade com fundamento na usucapião constitucional, qual seja, não possuir outro imóvel urbano, uma vez 

que eles seriam proprietários da outra metade do imóvel que pretendiam usucapir. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1333918&num_registro=201401156598&data=20140901&peticao_numero=201400210570&formato=PDF
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Ao STJ, o casal alegou que reside no apartamento, como se fosse dono, desde 1984, após a falência da 

imobiliária responsável pelo aluguel. Os recorrentes sustentaram, ainda, que arremataram a metade do imóvel 

há mais de 35 anos e, desde então, exercem com exclusividade a posse para fins de moradia. 

 

Os moradores não possuíam moradia própria 

 

O relator do recurso, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, observou que, de acordo com a doutrina, os 

constituintes instituíram a usucapião especial urbana para contemplar as pessoas sem moradia própria, daí a 

exigência de que o autor do pedido não seja proprietário de outro imóvel. 

 

"Sob essa perspectiva, o fato de os recorrentes serem proprietários da metade ideal do imóvel que pretendem 

usucapir não parece constituir o impedimento de que trata o artigo 1.240 do Código Civil, pois não possuem 

moradia própria, já que, eventualmente, teriam que remunerar o coproprietário para usufruir com exclusividade 

do bem", afirmou.  

 

O magistrado destacou que a jurisprudência do STJ admite a usucapião de bem em condomínio, desde que o 

condômino exerça a posse com exclusividade. Esse entendimento – acrescentou – pode ser aplicado ao caso 

dos autos, pois os recorrentes agiram como donos exclusivos: adquiriram metade do imóvel e pagaram todas as 

taxas e tributos incidentes sobre ele, além de realizarem benfeitorias. 

 

"Tendo os recorrentes (i) permanecido no imóvel durante ao menos 30 anos, de 1984 até 2003, data da 

propositura da ação, sem contrato de locação regular, (ii) sem ter pagado alugueres, (iii) tendo realizado 

benfeitorias, (iv) tendo se tornado proprietários da metade do apartamento, (v) adimplido com todas as taxas e 

tributos, inclusive taxas extraordinárias de condomínio, não há como afastar a hipótese de transmudação da 

posse, que passou a ser exercida com animus domini", concluiu o magistrado ao dar provimento ao recurso 

especial. 
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Ministro manda analisar contagem de pena em dobro no Complexo do Curado (PE) sem as 

restrições da Justiça local 

 

Com base em determinação da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), o ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca, concedeu liminar em habeas corpus para determinar que a 1ª Vara Regional de Execução 

Penal de Recife desconsidere a restrição imposta pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) e promova o 

exame do pedido de contagem de pena em dobro feito por um homem que esteve preso no Complexo Prisional 

do Curado (PE). 

 

O habeas corpus apresentado ao STJ questionou acórdão do TJPE que, ao analisar incidente de resolução de 

demandas repetitivas, entendeu não se aplicar a remição de pena por superlotação carcerária aos condenados 
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por crimes contra a vida, a integridade física ou a dignidade sexual, assim como por crimes hediondos ou 

equiparados. 

 

Em novembro de 2018, uma resolução da Corte IDH determinou que fosse contado em dobro cada dia de pena 

cumprido pelos detentos no Complexo do Curado, e que, no caso dos condenados por crimes contra a vida ou a 

integridade física e crimes de natureza sexual, uma equipe profissional realizasse exames criminológicos para 

indicar a conveniência ou não da contagem em dobro, ou sua aplicação em menor medida. 

 

A defesa do paciente – que, entre outros delitos, cumpre pena por tráfico de drogas, crime equiparado a hediondo 

– sustentou que o TJPE, além de descumprir os termos da resolução da Corte IDH, violou a jurisprudência do 

STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF).   

 

Sentença da Corte IDH tem caráter obrigatório e vinculante 

 

O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, explicou que o acórdão do TJPE impugnado no habeas 

corpus negou vigência "ilegalmente" à resolução da Corte IDH quando rejeitou a contagem em dobro para os 

presos do Complexo do Curado condenados por crimes contra a vida ou a integridade física ou crimes de natureza 

sexual, e ainda estendeu a vedação "aos reclusos acusados ou condenados por crimes hediondos ou 

equiparados". 

 

O ministro lembrou que as turmas de direito penal do STJ (RHC 136.961; HC 649.938), e também o STF, 

consideram que as sentenças emitidas pela Corte IDH têm eficácia obrigatória e vinculante, além de produzir 

autoridade de coisa julgada internacional, com eficácia direta para as partes, sendo que todos os órgãos e 

poderes internos do país se encontram obrigados a cumpri-las. 

 

Ao conceder a liminar, o ministro determinou ao juízo de execuções penais competente que promova o imediato 

processamento e o exame do pedido de cômputo de pena em dobro apresentado pela defesa, desconsiderando 

a restrição aos crimes equiparados a hediondo. 

 

Violações aos direitos humanos no Complexo do Curado 

 

Em agosto deste ano, a presidente do STJ, ministra Maria Thereza de Assis Moura – na época, corregedora 

Nacional de Justiça –, deu prazo de oito meses para o TJPE reduzir em 70% a população do Complexo Prisional 

do Curado, uma das maiores unidades prisionais do país. 

 

A medida prevê a redução da lotação do Curado, que era de 6.509 pessoas no dia 15 de agosto, quando foi 

iniciada a correição extraordinária do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) na justiça criminal e no sistema 

prisional de Pernambuco. A previsão é que, quando for atendida a determinação, cerca de 4,5 mil homens deixem 

a unidade. 

 



   
 

A decisão da ministra Maria Thereza se baseou nos direitos da pessoa presa assegurados na Constituição 

Federal, na Convenção Americana de Direitos Humanos e na Lei de Execução Penal (Lei 7.210/1984). 

As medidas contidas na decisão da Corregedoria Nacional de Justiça atendem, em parte, às determinações da 

Corte IDH ao Brasil, por conta das repetidas violações aos direitos humanos cometidas ao longo da última década 

no Complexo do Curado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Em caso de obrigação de trato sucessivo, podem incidir dois prazos prescricionais na 

mesma relação jurídica 

 

A Terceira Turma reafirmou a jurisprudência segundo a qual, nos casos de obrigação de trato sucessivo, podem 

incidir, no contexto da mesma relação jurídica, dois prazos prescricionais diferentes: do Código Civil de 1916 e 

do Código Civil de 2002. Segundo o colegiado, nesses casos, os prazos são contados a partir de dois marcos 

temporais diferentes – a data de entrada em vigor do CC/2002 e a data do vencimento de cada prestação –, a 

depender do momento em que nasce cada pretensão, isoladamente considerada, tendo como referência a 

vigência do CC/2002. 

 

Com esse entendimento, os ministros reformaram acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) em ação 

revisional ajuizada contra um banco, com pedido de devolução de valores cobrados indevidamente. A corte 

estadual considerou passíveis de revisão apenas os lançamentos realizados na conta-corrente nos últimos dez 

anos anteriores à propositura da ação cautelar de exibição de documentos (12 de junho de 2006), e considerou 

prescrita a revisão pedida entre 1994 e 1996. 

 

Ao STJ, a autora da ação alegou, entre outros pontos, que o TJPR contou o prazo de prescrição de dez anos 

retroativamente, declarando a prescrição de fatos ocorridos sob a vigência do CC/1916. 

 

Regra de transição do Código Civil de 2002 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que a regra de transição do artigo 2.028 do CC/2002 estabelece que 

incidem os prazos do CC/1916, quando reduzidos pelo CC/2002, se, na data da entrada em vigor deste (11 de 

janeiro de 2003), houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido naquele. 

 

No entanto, afirmou, quando reduzidos os prazos de prescrição pelo CC/2002 e, na data da sua entrada em vigor, 

houver transcorrido menos da metade do prazo previsto no CC/1916, aplica-se o prazo previsto na lei nova, tendo 

o STJ decidido que, nessa hipótese, "o marco inicial de contagem é o dia 11 de janeiro de 2003, data de entrada 

em vigor do novo código, e não a data do fato gerador do direito". 

 

A magistrada lembrou que a pretensão de revisão de contrato bancário, relativa à obrigação de trato sucessivo, 

renova-se conforme a periodicidade em que o seu pagamento é devido e, por isso, prescreve a partir do 

vencimento de cada prestação. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/11102022-Ministro-manda-analisar-contagem-de-pena-em-dobro-no-Complexo-do-Curado--PE--sem-as-restricoes-da-Justica-local.aspx


   
 

 

Cálculo do prazo prescricional de obrigação sucessiva 

 

A relatora verificou que a ação revisional diz respeito a lançamentos periodicamente realizados a partir de julho 

de 1994. Em 12 de junho de 2006, foi ajuizada a ação cautelar de exibição de documentos, que interrompeu a 

contagem do prazo prescricional. E, em 10 de agosto de 2010, foi ajuizada a revisional em análise. 

 

Segundo a ministra, os lançamentos anteriores a 11 de janeiro de 2003 estavam sujeitos ao prazo prescricional 

de 20 anos (artigo 177 do CC/1916), o qual foi reduzido para dez anos pelo CC/2002 (artigo 205). 

 

No caso, transcorreram menos de dez anos entre o primeiro lançamento – julho de 1994 – e a entrada em vigor 

do CC/2002, razão pela qual o prazo prescricional incidente, desde a vigência do CC/2002, é o de dez anos, 

contado de 11 de janeiro de 2003, a partir de cada lançamento. 

 

Ao considerar a interrupção do prazo prescricional em 12 de junho de 2006 e o ajuizamento da ação em 10 de 

agosto de 2010, a ministra concluiu que o prazo prescricional para exercício da pretensão relativa aos 

lançamentos de julho de 1994 à data da vigência do CC/2002 foi reduzido para dez anos, a contar de 11 de 

janeiro de 2003, não estando, pois, caracterizada a prescrição. Nancy Andrighi ressaltou, também, que a 

pretensão relativa aos lançamentos ocorridos a partir de 11 de janeiro de 2003 está sujeita ao prazo de dez anos, 

a contar de cada operação, não estando, pois, prescrita. 

 

Leia a notícia no site 

 

É juridicamente possível o reconhecimento de parentesco socioafetivo entre irmãos, mesmo 

após a morte de um deles 

 

A Quarta Turma cassou a sentença e o acórdão do tribunal local que concluíram pela extinção do processo 

ajuizado por dois irmãos consanguíneos com o objetivo de ver declarado o vínculo socioafetivo (colateral em 

segundo grau) entre eles e uma suposta irmã de criação, após o falecimento desta. 

 

Para o colegiado, a declaração da existência de relação de parentesco de segundo grau na linha colateral é 

admissível no ordenamento jurídico, merecendo a apreciação do Poder Judiciário. 

 

Na origem, o juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução do mérito, sob o fundamento de que o 

pedido não teria amparo no ordenamento jurídico. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão, 

por entender que a falecida não buscou ser reconhecida como filha dos pais dos autores da ação, o que 

impossibilitaria o reconhecimento de parentesco colateral socioafetivo unicamente para atribuir direitos 

sucessórios aos irmãos. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/11102022-Em-caso-de-obrigacao-de-trato-sucessivo--podem-incidir-dois-prazos-prescricionais-na-mesma-relacao-juridica.aspx


   
 

No recurso ao STJ, os irmãos alegaram que as instâncias ordinárias não observaram o disposto no artigo 1.593 

do Código Civil (CC) e, com a extinção do processo, impediram a produção de provas que pudessem demonstrar 

a relação afetiva existente entre eles e a irmã de criação. 

 

Possibilidade jurídica do pedido 

 

O relator, ministro Marco Buzzi, ao dar provimento ao recurso especial, esclareceu que foi analisada apenas a 

questão referente à possibilidade jurídica do pedido, diante da sentença terminativa de primeiro grau, e não o 

mérito em si, que seria a própria declaração de fraternidade socioafetiva. 

 

O ministro explicou que, ao contrário do entendimento do tribunal de origem sobre a ausência de uma das 

condições da ação – a possibilidade jurídica do pedido –, sua admissibilidade deve ser pautada na falta de 

vedação legal expressa e na compatibilidade, em tese, entre a pretensão dos autores e o ordenamento jurídico 

vigente. 

 

"Afigura-se inviável supor que todas as demandas submetidas à apreciação do Poder Judiciário encontrem 

expressa previsão e permissão legal, autorizando-as de forma detalhada e específica", disse o relator. 

 

Interpretação ampla do conceito de família 

 

O artigo 1.593 do CC, conforme entendimento firmado nos tribunais superiores, dá margem para uma 

interpretação ampla da expressão "outra origem", observou Marco Buzzi. Conforme explicou, a atual concepção 

de família implica um conceito amplo. 

 

"É possível, assim, compreender-se que a socioafetividade tem assento tanto na relação paterno-filial quanto no 

âmbito das relações mantidas entre irmãos, associada a outros critérios de determinação de parentesco", 

declarou o ministro, acrescentando que não é essencial a prévia declaração judicial de filiação entre a falecida e 

os pais dos recorrentes. 

 

Ao contrário, segundo o relator, justamente pela falta de reconhecimento do vínculo socioafetivo de primeiro grau 

é que se fez necessário o ajuizamento da ação. Quanto à eventual motivação exclusivamente patrimonial, ele 

disse que tal questão deverá ser analisada à luz das provas, mas isso não impede o ajuizamento da demanda. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Quinta Turma, em regra, juiz não pode condenar réu que teve absolvição pedida pelo 

MP 

 

Para a Quinta Turma, caso o Ministério Público (MP) – titular da ação penal – tenha pedido a absolvição do réu, 

como regra, não cabe ao juiz condená-lo, sob pena de violação do princípio acusatório e da separação entre as 

funções de acusar e julgar. O colegiado entendeu que, para se contrapor à posição do MP, a sentença 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/11102022-E-juridicamente-possivel-o-reconhecimento-de-parentesco-socioafetivo-entre-irmaos--mesmo-apos-a-morte-de-um-deles.aspx


   
 

condenatória deve ser fundamentada de forma especialmente robusta, com a indicação de provas capazes de 

sustentar essa situação excepcional. 

 

Com esse entendimento, fixado por maioria de votos, a turma concedeu habeas corpus de ofício para anular a 

sentença condenatória em relação a um réu acusado de crime tributário (o corréu também teve a condenação 

revertida, mas por outras razões). No processo, o Ministério Público Federal (MPF) pediu a absolvição de um dos 

acusados com base em depoimento da testemunha de defesa – a mesma prova utilizada pelo juiz para decidir 

pela condenação. 

 

"A acusação não é atividade que se encerra com o oferecimento da denúncia, já que a atividade persecutória 

persiste até o término da ação penal. Assim, considero que, quando o Ministério Público requer a absolvição do 

réu, ele está, de forma indireta, retirando a acusação, sem a qual o juiz não pode promover decreto condenatório, 

sob pena de acusar e julgar simultaneamente", afirmou o ministro João Otávio de Noronha no voto que prevaleceu 

no colegiado. 

 

O ministro reconheceu a existência de precedentes do STJ que admitiram a possibilidade de prolação de 

sentença condenatória ainda que, nas alegações finais, o MP tenha pedido a absolvição do réu. 

 

Após a Constituição de 1988, Judiciário busca retirar viés inquisitório do sistema criminal 

 

Entretanto, Noronha apontou que, na Constituição de 1988, houve clara opção pelo sistema acusatório, em 

detrimento do viés inquisitório, com a reserva, em favor do MP, do monopólio da titularidade da ação penal pública 

(artigo 129, inciso I, da CF). 

 

Segundo o ministro, essa definição constitucional exige do Poder Judiciário a construção gradual de uma 

jurisprudência que adeque as legislações recepcionadas pela Carta Magna – a exemplo do Código de Processo 

Penal (CPP), de 1941 – às novas diretrizes do ordenamento jurídico.  

 

Noronha também citou precedente do Supremo Tribunal Federal (STF) no sentido de que, embora o artigo 385 

do CPP seja considerado constitucional, permitindo ao juiz proferir sentença condenatória em contrariedade à 

posição do MP, a situação exige do magistrado um ônus de fundamentação mais elevado, como forma de 

justificar a excepcionalidade da decisão.   

 

Nesse contexto normativo e jurisprudencial – afirmou o ministro –, não seria possível, no caso dos autos, 

confirmar uma sentença penal que, sem o devido embasamento, divergiu do pedido de absolvição feito pelo MP 

e condenou o réu. 

 

"A condenação com amparo exclusivo em frágil depoimento de uma testemunha de defesa (que leva a conclusões 

contraditórias entre a acusação e o julgador) e que se baseia na presunção da prática de uma conduta-meio, sem 

indicação da presença do elemento subjetivo do tipo, não pode prosperar, especialmente frente ao pedido de 

absolvição formulado pelo Ministério Público Federal", concluiu Noronha. 
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IA e ciência de dados vão auxiliar o Judiciário na proteção do meio ambiente 
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